
 
Fonte: Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho: caderno administrativo [do] Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 4082, p. 2, 17 out. 2024. 

 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N.º 64, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

Altera o Ato Conjunto TST.CSJT.GP. 
n.º 10/2023, que designa a 
composição do Comitê de 
Governança de Tecnologia da 
Informação e Comunicação da 
Justiça do Trabalho (CGOVTIC). 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 

 
considerando a necessidade de adequar a composição do Comitê de 

Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho 
aos termos do art. 11 da Resolução CSJT n.º 292, de 20 de maio de 2021, que 
dispõe sobre a Política de Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (PGTIC); 

 
considerando o teor do Processo Administrativo n.º 6014980/2024-

00, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º 10, de 9 de março de 2023, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 
"Art. 1º ............................................................................. 
(...) 
VII - EDUARDO SILVEIRA ROCHA, Secretário Geral de Tecnologia da 

Informação e Comunicações do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (art. 11, VII, da 
Resolução CSJT n.º 292/2021)" (NR) 

 
Art. 2º Republique-se o Ato Conjunto TST.CSJT.GP. n.º 10, de 9 de 
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março de 2023, com as alterações promovidas por este Ato. 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Ministro ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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